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D E C R E T O  Nº 01/2017 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI - ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas nos 

dispositivos previstos no inc. XIX do art. 30 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tibagi, e com base no que dispõe a Lei nº 2.384/2011; 

D E C R E T A 

Art. 1º - Fica nomeado a contar da data de 01/02/2017, DANIELSON PACHECO DOS SANTOS, portador do RG nº 10867681-7, CPF:071.547.629-77, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO– Nível CC-007   integrante do Quadro de Pessoal da 
Câmara Municipal de Tibagi, constante no anexo II da Lei nº 2.384 de 09/12/2011. 
 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Tibagi, em 01 de Fevereiro de 2017. 
 
Vereador ELIZEU CORTEZ 
 
Presidente da Câmara Municipal 
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